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Prezado(a) Senhor(a): 

O vflNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos tcrnios do artigo 129, ÏiI e VI da Constituição Federal, art. 

1° da Lei n. 7.347/85, art. 26, 1, da Lei 8.62 e art. 58 inciso 1, letra 
b, da Lei Complementar n'>  3/94, vem por iii o des , encaminhara Vossa 
Eceiêucia a RECOMEND.MCAO ADMINI TRATIDA em anexo. 

tenciosam 

André Luis BjortoJr6f' 
1? rorno 

Excelentíssimo Senhor 
Antonio Luis Szaykowski 
Prefeitura Municipal 
Cruz Machado - Patan 
CEP 846204000 
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• 
• 	 OB1ETO. UCITAÇÃO CONCORRÊNCFA 04/2016 (PROCESSO 

103/2016) - PODER EXECUTIVO DE CRUZ MACHADO/PR. 

• 	 / 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu 

• 	 órgâo de êxecuçâo, ao final subsçrito, no exerckio de suas atribuições, com 

nmeito nos arts, 127' e 129, 11,2 d Constituiç.o Federal, xïo art. 7, 

• 	 par.grafo tinico, W, 3  da Lei Federal 8 625/93, 

CojIsmERANDo que esta Promotoria de JustLça instaurou Inquhito 

Civil sob n''. 0   MPPR0152.161—864-4, com vistas a apurar suposta • 
• 	 irregularidade no processo licitato rio de concorrência n 04/2016. de Cruz 

Mçh.do/PR (objeto 'contrata çao de empresa especzahzada em servtços de 

• 	 engenharia para cQnstrução de Centro de Educa çao Infantzl/pré esco1a - pra 

infncza ttpo 01, no distrito de Santana, conformer as espécficaç6es co?stantes 

• 	 em edital") 
• 

'«O Mrnisterro Publico e instinh1ço permanente, essencial Jí funçio jurisdtconal do Estado, incumbmdo lhe a 
defesa da ordem urfdica, do regime democrático e dos Interesses sociais e individuais indisponívei? 

. 
	funções institucionais & Minsteria Piblico II eIar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevancia pubha as direito assegurados nesta ConstituiçLo, pronsovendo as medidas 
1 	fleccssarias a sua garantia 

excrcscio das atribuiçôes a que se refere este artigo, cabe ao Ministério Publico, entre outris pridzicias 
( ) lv promoi'er audncias pib1ica e emitir relatortos, anual ou especiais, e recomendações dirigidas aos 
6rgos e entidades mencionadas no caput deste artigo, requisitando ao desunatario sua divulgação adequada e 

. 	 imediata, assim como resposta por escrito" 
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QrleIlltacla para seleçãor da proposta mais vantajosa para a Administração". E 

continua «deve..se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o preenchimento das 
exigências 	

is Iega ainda qa undõ iaão seja adotada a estrita regu1aço imposta 

originariamente na lei ou no Edital Na medida dp possível, deve promover, 

mesmo de ofício, o suprimento dos defeits de menor monta Nã se deve 

conceber que toda e qualquer divergência entre o texto da Lei ou do Edital conduz 

invalidade, à inabi1it'içío ou desc1asificaço " (JUSTEN FILHO Comentd rios-

pp 58e60) 

CONSIDERANDO a posi ção do Tribunal de Contas da Uniao 

"t) o princípis  da vrncu1aço ao instrumento convocatório de've ser anaIisado 'com 

cautela, sob pena da perpetuação de 'excessos' C:.. de 'rigodsmo formal', g) cita que, 

segundo o Prof Lucas Rocha Furtado, 'O princfpo da vncu1açâo ao instrumeiito 

convocat6rio não significa, no entanto, obrigar o administrador a adotar formalidades 

excessivas ou desnecesstrias' E mais, 'deve o Aclminitrador usar seu poder dmscricionrio 

nunca arbitrário e a sua capacidade de interpretação para) buscar melhores soluções 

para a Administração Pi'ibhca', ( ) j) c" omo 1embra, nesse mesmo diapasão foi o 

julgamento do Mandado de Segurança n° 5 418/DF, DJTJ de 01106/1998, erbs 'Direito 

Público . Mandado de Segttrança Procedimento 1icttat6ro Vínculação ao edital 

Interpretação das cUusulas do instrumento convocatório pelo ;udicirio, fixando se' o 

sentido e o alcance de cada um delas e escoimando exigências desnecessias e de 

excessivo tigor prejudiciais ao interesse público O formalismo no procedimento 

Jicitatório nosignifica qi.ie se possa declass*ficar propostas ervadas de simples omissões 

OU defeitos irrelevantes', 1) a Pregoeira cita, ainda, em favor da adjudicação, o Mandado 

de Segurança n° 5 606IDF, DJiJ de 10/08/1998, ver1xs 'As regras do edital de 

proC edi nento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem ca'usar qualquer 

prejuízo administração e aos interessados no certame, possibilitem a pirticzpao de 

maior número possível de concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontrar, 
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. 	 entre vtrias propostas, a mais vantajosa 2 No há de se prestigiar posição decisória 

. 	 assumida pela Conisso de L -icitação tpe inabilita concrrente com basé em circunstância 

. 	-. 	
impertinente ou irreIevnte para o especifico objeto do contrato,i fazendo eigncia sem 

. 	 conteido ck repercusso para a configuraç.o da habilitação jiddica da qualificação 

. 	 técnica, da quaíificaçâo econômica finanteira 	 vale e regularidade fiscal 	( ) Ademais,  

. 	 'embrar os enten&dientos a'. pontados pela Sra Pregoeira, qu'rnto lição do Prof Lucas 

. 	
'Rocha Furtado e quanto jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (itein 3, alíneas 

supra), sobre a necessidade de se buscar a distinço entre vinculação s 

. 	 c1usu1as editalícias e e,jgências desnecessrias 9 1 A1is, a exemplo da Deciso no 472195 

: 	 -4 

 Plenário, ia j 0  42195, citada pela Pregoeira (iterti 3, alínea ' supra), 	a 

. 	
jurisprudencia do TCU no sentido de relevar falhas e impropriedades formais dessa 

. 	 natureza Tal tema Sido O entendimento do Tzibunai, em diversas sseutadas, no sentido 

1 	" 	de que 'não se anula o procedimento diante de meras omisses ou irregularidades formais 
. 	 na documentação ou tias propostas desde que, por sua irre1evância não- causem prJUíZ9 

: 	
Administração ou aos licitantes' (Decisão no i 78/96 PIenrio, Ata no 14196, Decso n 

. 	 367/95 •. Plenário Ata n° 35/95, Deciso no 681/2000 - Plen.rio, Ata i °  33/2000 e 

. 	' 	
Decisão A °  17/2001 Pknário, Ata n° 02/2001) 

. 	CONSIDERANDQquese percebe r  atualmente, uma tdncia em tomar 

. 	

J 	

1 

. 	 a hcitaço menos formalista, buscando-se mais a consecuçaõ da frnalidade 

. 	 do certame de que o cumprimento de exigências meramente formais Essa 

. 	 , 

: 	
concepo restou 	 4 cristalizada no Decreto Federal 5 50/05, que 

regulamenta a modalidade pregao1em sua forma eletronica n orbita4ec[eral,, 

• 	e chiseu art 25, 4°, disp5e «para fins de habilita çâ'o, a verifica ço pelo 
A 	 A. 	 7 

• 	
orgao promotor do certame nos sztws oflcuizs de orgao entidades emissores ae 

•ceitidões constitui meio legal de prova » A regra esculpida no Decreto Federal 

acabou por atetivar o rigor do mencionado 	3' Com 
• 	 - 	 c4 
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